
 
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 7.149-A DE 2006 

 

 
Dá nova redação ao inciso IV e acresce 
o inciso IX ao art. 244 da Lei nº 
9.503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasi-
leiro. 
     
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 244 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro 

de 1997, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 244.  ...............................  

 ....................................................  

IV – com faróis apagados durante a noite; 

 ....................................................  

X – com os faróis apagados durante o dia: 

 .............................................. ”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

cação.  

Sala da Comissão, em 

 

 

 

Deputado JOÃO PAULO CUNHA 

Presidente 

 

 

 

Deputado MARÇAL FILHO 

Relator  

 


